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SUGESTÕES 

A Comissão das Petições insta a Comissão dos Assuntos Jurídicos, competente quanto à 

matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que aprovar: 

1. Salienta a fundamental importância do primado do direito como condição não só para a 

legitimidade de qualquer forma de governação e administração e democracia genuína, em 

que as acções específicas observam as normas gerais estabelecidas, mas também para a 

previsibilidade e solidez objectiva das decisões, e como garantia de que os cidadãos 

podem gozar plena e efectivamente dos direitos previstos na lei; 

2. Salienta que o mecanismo de petição continua a ser utilizado pelos cidadãos, pelas 

organizações da sociedade civil e pelas empresas, sobretudo para denunciarem e se 

queixarem da não observância da legislação da EU por parte das autoridades dos 

Estados-Membros a diferentes níveis, sendo as principais questões invocadas 

predominantemente relacionadas com o ambiente e o mercado interno, a liberdade de 

circulação, os direitos fundamentais e a cidadania; 

3. Entende que muitas petições fazem referência à Carta dos Direitos Fundamentais, mesmo 

quando a Carta não é aplicável aos actos dos Estados-Membros, enquanto que outras 

invocam os valores em que a UE assenta; manifesta a sua preocupação quanto ao facto de 

os cidadãos se sentirem induzidos em erro quanto ao real âmbito de aplicação da Carta e 

considera muito importante que o âmbito de aplicabilidade e de aplicação da Carta dos 

Direitos Fundamentais seja debatido; salienta que o princípio da subsidiariedade, que 

constitui um pilar fundamental da União Europeia, deve ser devidamente explicado, a fim 

de assegurar que os cidadãos não fiquem confusos quanto à aplicabilidade da Carta; 

4. Salienta que, embora seja correcto da parte da Comissão salientar que cabe primeiramente 

aos sistemas judiciais dos Estados-Membros actuarem em caso de violação da legislação 

da UE, os cidadãos enfrentam frequentemente consideráveis dificuldades decorrentes dos 

procedimentos dos tribunais nacionais, que podem revelar-se dispendiosos ou demasiado 

morosos; considera, a este respeito, que as orientações estabelecidas no Programa de 

Estocolmo devem ser seguidas; 

5. Salienta que o vigésimo sétimo relatório anual sobre o controlo da aplicação do direito 

comunitário (2009) (COM(2010)0538)) revela que, não obstante uma redução do número 

de processos por incumprimento iniciados pela Comissão, facto é que esta ainda lidava 

com cerca de 2.900 queixas e processos por incumprimento no final de 2009, e que os 

Estados-Membros ainda tinham atrasos na transposição das directivas em mais de metade 

dos casos, uma situação que está longe de ser satisfatória e pela qual as autoridades dos 

Estados-Membros têm a maior parte da responsabilidade; 

6. Congratula-se com a secção específica sobre as petições contida no vigésimo sétimo 

relatório anual, como solicitado pelo Parlamento, em que a Comissão apresenta uma 

repartição das novas petições recebidas, e declara que "apesar da maioria das petições não 

se referirem a infracções, elas fornecem ao Parlamento e à Comissão informações úteis 

sobre as preocupações dos cidadãos"; 
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7. Congratula-se com a ênfase colocada pela Comissão na necessidade de melhorar a 

prevenção de infracções, utilizando, para o efeito, todos os dispositivos existentes e 

garantindo a disponibilidade de meios suficientes; 

8. Acolhe favoravelmente os compromissos assumidos pela Comissão, mas considera serem 

necessários mais esforços por parte de todos os interessados – Estados-Membros, 

Comissão, Conselho e Parlamento –, para tornar a União e o seu mercado interno uma 

realidade tangível para os cidadãos, as suas organizações e as empresas; 

9. Assinala que preservar a coerência na aplicação do direito da UE por parte dos Estados-

Membros e garantir o papel do Tribunal de justice a este respeito requereria que a 

Comissão investigasse judiciosamente e, se necessário, iniciasse processos por 

incumprimento quando uma petição ou queixa se refira a uma recusa de um tribunal 

nacional de requerer uma decisão prejudicial quando teria sido obrigada a assim proceder 

nos termos dos Tratados e em conformidade com o acervo; 

10. Acolhe favoravelmente a decisão da Comissão dos Assuntos Jurídicos de incluir a petição 

1028/2009, sobre a inclusão de normas vinculativas aplicáveis aos processos por infracção 

nas actividades do Grupo de Trabalho que criou ao abrigo do artigo 298.º do TFUE; 

11. Observa que muitas petições se referem a conflitos de interesse entre os responsáveis pela 

tomada de decisões e apoia fortemente a adopção de um regulamento relativo aos 

procedimentos administrativos na UE, o qual deveria igualmente incluir princípios gerais 

aplicáveis aos processos por incumprimento; 

12. Constata o número de petições para as quais não é possível encontrar uma solução no 

âmbito do direito derivado da UE ou das normas do Tratado directamente aplicáveis, mas 

que, no entanto, indicam violações dos princípios requeridos para a adesão à União, que 

correspondem aos valores estabelecidos no artigo 2.º do TUE, sendo que o artigo 7.º do 

TUE regula os procedimentos de respeito desses valores; 

13. Congratula-se com os prazos mais curtos necessários para a investigação de alegadas 

infracções por recurso ao método do projecto-piloto, mas considera serem necessários 

clarificação e um maior número de informações por parte da Comissão, para que o 

Parlamento seja capaz de ajuizar do êxito deste método, do ponto de vista da real 

observância por parte dos Estados-Membros; 

14. Considera que seria possível proporcionar um maior acesso à informação sobre os 

processos por infracção, sem pôr em causa o objectivo da investigação, e que o superior 

interesse público poderia perfeitamente justificar o acesso a estes processos, em particular 

nos casos que estão em causa a saúde humana e danos irreversíveis para o ambiente; 

congratular-se-ia igualmente com a facilitação do acesso às informações já publicamente 

disponíveis sobre os processos por incumprimento; 

15. Congratula-se com o facto de a Comissão recorrer mais frequentemente a missões de 

inquérito para investigar infracções in situ e considera que deveria procurar-se lograr 

coordenação, bem como obter sinergias com as missões levadas a efeito pelo PE, 

nomeadamente pela Comissão das Petições, no respeito simultâneo da independência de 

cada Instituição.  
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